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PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15, DE 2018.
Concede férias regulamentares ao 
servidor Márcio Leandro Teixeira.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor público municipal Márcio 
Leandro Teixeira, portador do RG nº 28.902.960-0, lotado 
no cargo público de provimento efetivo de Analista de 
Planejamento Financeiro, referência “2”, padrão “G”, 
sendo 20 (vinte) dias em gozo no período de 07/01/2019 
a 26/01/2019 e o restante, ou seja, 10 (dez) dias em 
pecúnia, referente ao exercício de 2017 a 2018.

Art. 2º Os 20 (vinte) dias em gozo serão compostos 
de 06 (seis) dias referente as férias do exercício 2016 a 
2017, e 14 (quatorze) dias referente as férias do exercício 
2017 a 2018, sendo que o restante, ou seja, 06 (seis) 
serão gozados oportunamente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Magda, em 18 de dezembro de 
2018.

CÉLIA MARTINS TARDIOLI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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